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INDICAÇÃO 

  
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cuité/PB.  
Vereador RENAN TEIXEIRA DOS SANTOS FURTADO  
 

 

 

                 Senhor Presidente,  

 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do Art. 173 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito do 
Município de Cuité, Estado da Paraíba, Sr. Charles Cristiano Inácio da Silva, determinar o setor 
competente, reiterando pedidos já aprovados por esta Casa, para que providencie a instalação de 
placas indicativas de nomes de ruas, e logradouros públicos, como também de números das 
residências,  visitantes ou mesmo moradores do  nosso município, têm dificuldade de localizar 
as ruas, bairros ou avenidas da cidade, pela ausência das placas indicativas em ruas do centro, 
bairros e em instituições públicas. 

 
 

Justificativa verbal proferida na Tribuna da Casa na presente sessão. 

 

Sala das Sessões, Casa “Manoel Felipe dos Santos”, Plenário “Maria José de Souto”, em 
31 de agosto de 2020. 

 
JOSÉ LAELSON ALVES BORGES 

Vereador – autor da proposição 
 

 

 

 


